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LEI Nº 1279, de 17 de dezembro de 2015.

DISPÕE SOBRE O PAGAMENTO DE ABONO PARA PROFISSIONAIS DAS EQUIPES DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA CONTRATUALIZADOS AO INCENTIVO Do PMAQ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
 
Sérgio Marasca, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

 
SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

                 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a implantar na Estratégia de Saúde da Família o Programa de Incentivo para a Melhoria da Atenção Básica – PMAQ com pagamento de Abono, a ser atribuído às equipes de saúde que contratualizaram com o programa e apresentarem desempenho satisfatório gerando resultados positivos na qualidade do serviço e nas condições de saúde da população, conforme regulamentado pela Portaria nº 1.654/GM/MS, de 19 de julho de 2011 e instrutivo da PMAQ.



Art. 2º O Abono a que se refere o artigo anterior será pago em percentual equivalente a 50% (cinquenta por cento) dos recursos recebidos do Incentivo Financeiro do Programa Nacional de Melhoria do Acesso e da Qualidade da Atenção Básica (PMAQ-AB), transferido fundo a fundo pelo Ministério da Saúde, denominado Componente de Qualidade do Piso de Atenção Básica Variável, instituído pela Portaria n° 1.654, de 19 de julho de 2011, definido através da Portaria n° 1.089, de 28 de maio de 2012, ambas do Ministério da Saúde, no exercício de 2015.


Art. 3º O Abono será dividido aos servidores em efetivo exercício na Unidade de Saúde da Família, inclusive aos servidores de outras esferas de governo cedidos ao município.


Art. 4º O Abono, equivalente a 50% do valor total recebido no exercício de 2015, será distribuído em percentual:

I – 30% para serem divididos pelos ocupantes do cargo de Médico da Família, Enfermeiro, Farmacêutico e Odontólogo 40h;

II – 35% para serem divididos pelos ocupantes de cargo de Odontólogo 20h, Auxiliar de Enfermagem, Auxiliar de Saúde Bucal, Médico Ginecologista, Médico Pediatra, Nutricionista e Pessoal Administrativo responsável pelo Centro de Processamento de Dados.
III – 35% para os Agentes Comunitários de Saúde, Motoristas e Servente.


Art. 5º O pagamento do Abono será realizado junto ao pagamento dos vencimentos do mês de março de 2016, e não será computado para efeito de cálculo de outros adicionais ou vantagens e nem se incorporarão aos vencimentos para fixação dos proventos de aposentadoria ou pensão.


Art. 6º As despesas decorrentes da aplicação desta lei serão atendidas por dotação orçamentária específica da Lei Orçamentária Anual de 2016.
   
           Art. 7º Para fins de que tratam os artigos anteriores, fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais com a classificação e indicação de recursos previstos na Lei nº 4320/64.



Art. 8º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de março de 2016.
GABINETE DO PREFEITO, 17 de dezembro de 2015.

Sérgio Marasca
Prefeito  
Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
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